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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

PROCESSO Nº 2029/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o 

nº 11.306.530/0001-89, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 04 DE AGOSTO 

DE 2025 ÀS 09:00h, licitação na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de aquisição de gases medicinais e locação de 

cilindros de oxigênio e locação de cilindros de oxigênio, para atender as demandas e 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Terezópolis de Goiás, conforme Termo de 

Referência no anexo I deste edital, esclarecendo que a presente licitação e consequente 

contratação serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 018/2025 e 

020/2025, e, pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. A execução será parcelada 

conforme ordens de fornecimento de acordo com as necessidades do Município.  

 

 

Disponibilidade: 23/07/2025 a 01/08/2025 

Horário: 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 

Local: Prefeitura Municipal de Terezópolis de Goiás-GO. 

 

 

1 DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás. 

 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes a aquisição. 

2.2. O Agente de Contratação e equipe que conduzirá esse certame foi nomeado pelo 

Decreto nº     203/2025 de 04 de junho de 2025. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista permissibilidade 

contida no artigo 176 da Lei 14.133/2021, o qual dá um prazo maior para os Municípios de até 

20.000 habitantes, como é o caso de Terezópolis de Goiás-GO, se adequarem à forma 

eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão 

o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, 

para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

2.2.1. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo. 

 

2.3. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Departamento de 
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Licitações e Contratos, localizada na sede deste Município, com endereço na Rua Alonso Félix, 

s/nº - Centro - Terezópolis de Goiás-GO - CEP: 75.175-000. O Credenciamento será feito na 

própria sessão de abertura. 

 

2.4. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a 

Comissão de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 

recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não 

obrigatório, poderão ser enviadas por “e-mail” ou disponibilizados para retirada dos licitantes 

interessados em “pendrive” no endereço acima estipulado. 

 

2.5. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: 

www.terezopolis.go.gov.br, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail 

terezopolislicitacao@gmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, 

CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré agendamento não é de 

caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão de Licitação possa enviar 

quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, 

caso seja necessário. 

 

2.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e   46 da 

Lei Complementar nº º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado 

ao final da disputa de preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2.7. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para 

cada um dos licitantes. 

 

2.8. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇOS 

ANEXO II - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DOEDITAL 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

 ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3. LOCAL E DATA 

3.1 A licitação será realizada no dia 04 de agosto de 2025, às 09h00min, no endereço: Rua 

Alonso Félix, s/nº - Centro - Terezópolis de Goiás-GO - CEP: 75.175-000. 

3.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

 

http://www.petrolina.go.gov.br/
http://www.petrolina.go.gov.br/
mailto:terezopolislicitacao@gmail.com
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3.3.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.3.1 No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, a Licitante deverá 

credenciar um representante, sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de 

antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão. 

 

3.3.1.1 - Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 

a) documento de identidade em original ou cópia autenticada; 

b) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido 

de procuração que comprove poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, 

devidamente acompanhada de cópia do contrato social ou estatuto devidamente autenticado.  

 

 b. (1) Se a licitante estiver representada por seu titular, diretor, sócio ou gerente, 

deverá estar munido de cópia do Estatuto Social ou Contrato Social devidamente registrado e 

autenticado e que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

c) Declaração de atendimento aos requisitos do Edital/Habilitação, modelo do Anexo 

IV. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com qualquer incorreção poderá 

assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que disponha de poderes para tal investidura. 

   

d) Certidão emitida pela Junta Comercial com validade de 60 (sessenta) dias, 

certificando a condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando o exercício 

da preferência prevista na Lei Complementar 123/2006 (IN nº 103/07-DNRC).  

 

e) Declaração de Empresa de Pequeno Porte com as condições expressas no Edital, 

modelo do Anexo V. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com qualquer 

incorreção poderá assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que disponha de poderes para 

tal investidura.  

 

3.3.2 Os documentos descritos no item 3.1.1 - item “d” e “e” não são obrigatórios, porém a não 

apresentação impedirá o exercício do direito de preferência prevista em lei. 

 

3.3.3 Caso ocorra à situação descrita no art. 49, II da Lei Complementar nº 123/2006 com 

alterações ocorridas através da Lei Complementar nº 147/2014, poderão participar qualquer 

empresa cujo objeto seja compatível com o objeto da licitação, na mesma sessão, ou em sessão 

marcada para data posterior. 

 

3.3.4 A ausência ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e a interposição de 

recursos, exceto quando se tratar da ausência do documento previsto na alínea “c” do item 3.1.1, 

que poderá ser juntado ou assinado no momento do credenciamento.  

 

3.3.5 A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado 

ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro.  
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3.3.6 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras Proponentes.  

 

3.3.7 Os documentos de credenciamento devem ser entregues à Comissão separadamente dos 

envelopes documentação e propostas.  

 

3.3.8 Cada empresa será representada por um único representante legal, conforme comprovação 

acima descrita, não sendo admitido a representação de duas ou mais empresas pelo mesmo 

representante credenciado, bem como será admitida a participação de uma única empresa de um 

mesmo grupo econômico para um mesmo item do certame. 

 

3.3.9 Os documentos apresentados quando do credenciamento e retidos para instrução do 

processo, ficarão dispensados de sua apresentação em outras fases do certame. 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituída se estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto 

social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste  edital e seus 

Anexos. 

 

4.2 Poderão participar exclusivamente, para os itens cujo valor seja inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), as licitantes que estejam enquadradas como microempresas e empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 48, I e III da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, desde que respeitadas às condições do artigo 49, II da mesma Lei. 

4.2.1 – Para aplicação do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, mencionado no 

item 2.5, ficará reservada uma cota de 20% (vinte por cento) para as licitantes que 

estejam enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens em que 

o valor total for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2 – Conforme a IN/TCM nº 08/2016, considera-se âmbito local – limites geográficos 

do Município onde será executado o objeto da contratação e, âmbito regional os limites 

geográficos da mesorregião, conforme definido pelo IBGE. 

4.2.3 – A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às ME/EPP 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresas de pequeno porte. 

 

4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Terezópolis de Goiás-GO, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

4.4 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

 

4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente             LEGÍVEL, 

ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 
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4.6 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Agente de Contratação e 

os membros da Equipe de Apoio. 

 

4.7 É vedada a participação de empresas: 

4.7.1 Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.7.2 Que tenha (m) sido declarada (s) inidônea (s) pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará (ão) sujeita (s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 

da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

 

4.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art.  9º da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 

majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente 

nesta licitação. 

 

4.7.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 

Terezópolis de Goiás-GO, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, 

controladores sejam servidores do mesmo. 

 

4.7.7 As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 
licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 

PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (2) 

  
5.3 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e Documentos de 

Habilitação (Envelope 2), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada 

um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

NOME DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS    

MUNICÍPIO DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS-GO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

NOME DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 MUNICÍPIO DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS-GO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

5.4 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
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corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

 

5.5 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo representante legal; 

 

5.6 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo 

concorrer por quantos itens for de seu interesse. 

 

5.7 Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por 

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 

 

5.8 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular 

ficará condicionada à apresentação do original o Agente de Contratação e equipe, para a 

devida 

autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

 

5.9 Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Agente de 

Contratação; 

 

5.10 O Agente de Contratação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 

referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma 

exigida, a proponente será considerada inabilitada. 

 

5.11 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos 

envelopes. 

 

6 DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS”  
6.3 No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar o 

prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, caso existam, e: 

 

6.3.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por 

computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II fornecido pela Comissão ou segundo seu 

modelo próprio. Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes poderão baixar 

no site da Prefeitura a planilha padrão de preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão 

em meio magnético (Pendrive) no momento da entrega do envelope de proposta, contendo 

especificação dos serviços cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências 

mínimas apresentadas no Anexo II deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das 

propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 

 

6.3.2 Indicar na proposta os seguintes itens: 

6.3.2.1 razão social da Proponente 

6.3.2.2 Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
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6.3.2.3 telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

6.3.2.4 Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 

6.3.2.5 Prazo de entrega. 

 

6.3.3 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será está a validade 

considerada. 

 

6.3.4 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; 

preço unitário e total e marca, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, 

bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. 

 

6.1.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 

nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), 

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar 

incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, 

encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 

licitado, inclusive os decorrentes de troca do serviço dentro do prazo de validade, se for o caso. 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 

quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Agente de Contratação da forma seguinte: 

a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais 

se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço 

unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se  a  soma. 

b) O valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação em 

conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 

constituirá o total da proposta. 

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do  lance ou a 

menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos 

exatos observando a quantidade de casas decimais  estabelecidas no item 6.1.5. 

c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja 

apresentado preço. 

 

6.1.6. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, 

precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 29 de junho 

de1995. 

 

6.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus 

adicionais. 

 

6.5 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme 

modelo constante no ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

 

6.6 A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 

ensejará na desclassificação do licitante. 

 

6.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da 

melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação do 

serviço dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais. 

 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais. Serão corrigidas automaticamente pelo Agente de Contratação quaisquer erros de 

soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço     POR 

ITEM. 

 

6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão 

admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou 

indenizações de qualquer natureza. 

 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

 

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

6.12. Convocação: Ao final da fase de lances, o Pregoeiro/Agente de Contratação convocará 

as licitantes para a sessão pública que poderá, a critério da Administração, iniciar logo em 

seguida, na qual será realizado o teste de conformidade do sistema da licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar com os requisitos especificados neste Termo de referência. 

 

6.13. Demonstrante:  A licitante demonstrante poderá indicar profissional técnico 

especializado para realizar a apresentação dos sistemas. 

 

6.14.  Fiscalização:  Os demais   licitantes   poderão indicar   01 (um) fiscal para participação 

nos testes de conformidade, os quais não poderão se manifestar durante a demonstração. 

 

6.15. Na Sessão pública de demonstração: 
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a) A demonstrante deverá se cadastrar no início da sessão pública, assim como os fiscais que 

assistirão à demonstração em silêncio, sem manifestação. 

b)  A Administração   disponibilizará   mesas, cadeiras, tomadas de energia   e link   de internet, 

bem como as informações necessárias à demonstração. 

c)   A   Demonstrante   disporá   de   30 (trinta) minutos   para   preparar   o    ambiente   para a 

demonstração. 

d) A demonstração ocorrerá na sequência indicada pela equipe de contratação, com os devidos   

esclarecimentos   solicitados   pela   referida   Comissão, podendo ser realizado por 

AMOSTRAGEM. 

e)  Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação, pelos fiscais, pelo profissional técnico demonstrante e pela equipe de apoio. 

 

7 DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
7.3 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 

documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em 

original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, 

desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 

comparação. 

 

7.3.1 O instrumento convocatório/edital em epígrafe é a lei interna desta licitação, portanto faz 

lei entre as partes e para tanto os documentos abaixo requeridos são indispensáveis sob pena de 

inabilitação. 

7.3.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

7.3.3  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

 

7.3.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

7.3.5 Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União-

TCU.(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 

7.3.6 Cadastro de Empresas impedidas de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Goiás (www.tcm.go.gov.br ) 

 

 

7.4 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO
http://www.tcm.go.gov.br/
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

7.5 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 

Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 

emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação 

onde a empresa licitante tem a sua sede. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 

pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua  sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação Regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VI – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO  XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

7.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de 

processamento do pregão. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver 

expresso no próprio documento. 

 

7.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de capacitação técnico-operacional fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do proponente, 

relativo à execução de serviço compatível com o objeto da presente contratação. 
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7.8 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 

o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme 

modelo constante no ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do 

ANEXO VII. 

c) Declaração da ausência de vínculo de natureza técnica, comercial, 

Econômica, financeira, trabalhista ou civil, conforme modelo do ANEXO VIII. 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  
7.8.1 Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas 

deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 7.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, 

“e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

 

7.9 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 

Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

 

7.10 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.11 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará 

a Proponente inabilitada. 

 

7.12 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos em que a 

validade já esteja determinada neste Edital. 

 

7.12.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estarem nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tantos documentos da matriz quanto os da filial; 

d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, 

desapropria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa 

oficial na forma da lei. 

f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos 

originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no Pregão. 
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8 DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  
8.3 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de                                                                                                                                                                     até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do  art. 164 da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

8.4 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude 

o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

8.5 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique 

em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do 

certame. 

 

 

9 DO CREDENCIAMENTO  
9.3 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO dos participantes do Pregão. O 

representante da proponente entregará à Agente de Contratação documento que o credencie para 

participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, 

ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com 

fotografia. 

 

9.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas 

as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente 

de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

9.5 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá 

vi acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

9.6 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda 

que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por 

correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 

 

9.7 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento 

equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

 

9.8 É admitido somente um representante por proponente. 
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9.9 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 

com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, 

exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

 

9.10 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o Agente 

de Contratação declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 

consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o 

saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão pública. 

 

10 DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES 

CONTENDOA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

10.3 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos 

de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e      dos Envelopes 

de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se 

encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 

 

10.4 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de 

Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando 

facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

10.5 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando 

facultada a utilização do modelo constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

10.6 Iniciada esta etapa/fase, o Agente de Contratação receberá e examinará a Declaração de 

Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV). 

 

10.7 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente como beneficiária do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 neste Pregão. 

 

11 PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
11.3 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, o Agente de Contratação declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 

em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

 

11.4 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.4.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
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11.4.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pelo Agente de Contratação. 

 

11.4.3 O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

 

11.4.4 O Agente de Contratação classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR 

PREÇO POR Item todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais. 

 

11.4.5 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item 

anterior, o Agente de Contratação classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 

11.4.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a 

vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as 

licitantes serão convocadas. 

 

11.5 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENOPORTE (EPP)  
11.5.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, deverão 

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição 

com relação à regularidade fiscal; 

 

11.5.1.1 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as 

ME e Empo prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Agente de Contratação, nos termos do § 1º, art. 

43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.5.1.2 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

11.5.2 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não 

seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 

11.5.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.5.3.1 A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior 

àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu        favor o 

serviço licitado. 
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11.5.3.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma do item 11.3.3.1, serão 

convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

11.5.3.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que o 

encontrem intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

 

11.5.3.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o serviço 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após 

verificação da documentação de habilitação. 

 

11.5.3.5 O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 

11.3.3.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11.6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  
11.6.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 

11.6.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Agente de Contratação 

a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação. 

 

a)   Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

11.6.3 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

11.6.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes deste edital. 

 

11.6.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, 

com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 

 

11.6.5.1 Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 

 

11.6.5.2 O Agente de Contratação procederá à classificação da proposta de MENOR 

PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por 

cento), relativamente à de menor preço POR ITEM, para participarem dos lances verbais; 

11.6.5.3 Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida no item 11.4.5.3, 

serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
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11.6.5.4 Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados 

classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 

proposta classificada de maior valor. 

 

11.6.6  O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de 

maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços. 

 

11.6.7  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

 

11.6.8  Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, 

DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11.6.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

Etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 

 

11.6.10 O Agente de Contratação classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR 

PREÇO POR Item todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais.  
 

11.6.11 Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade 

da oferta, decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.6.12 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis as ofertas de MENOR 

PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 

licitantes autores das ofertas de menor valor. 

 

11.6.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 

 

11.6.14 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor 

preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

11.6.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11.6.16 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o Agente de Contratação 

fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 

proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
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11.6.17 O Agente de Contratação examinará a aceitabilidade, quanto aos produtos e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 

motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 

 

11.6.18 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

11.6.19 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, que deverá realizar 

diligência para averiguar a exequibilidade da proposta. 

 

11.6.20 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no produto objetivo deste   

edital. 

 

11.4.21 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

11.4.22 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Agente de Contratação, 

equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail previsto no preambulo ou protocolados 

na sede da prefeitura . 

 

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
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recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

15. 9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15.10 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

15.11 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no 

seguinte endereço: Setor de Licitações, localizada na sede deste Município sito à Rua Alonso 

Félix, s/nº - Centro - Terezópolis de Goiás-GO - CEP: 75.175-000, site 

www.terezopolis.go.gov.br , e/ou do e-mail: terezopolislicitacao@gmail.com . 

 

15.12 - A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta até a decisão. 

 

15.13 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

15.14 - A convocação se dará por e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2 - Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

17.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1 - Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda 

na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, 

http://www.petrolina.go.gov.br/
mailto:terezopolislicitacao@gmail.com
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restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na 

alínea “d”, do Inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1 - O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor obedecendo aos 

procedimentos indicados no Termo de Referência. 

 

19.2 - Não serão aceitos fornecimentos feitos em desacordo com o contido nas autorizações. 

 

20. DO PAGAMENTO, RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 – O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada e liberada pelo Controle Interno, deste município. A fatura deverá 

conter no mínimo os seguintes dados: 

a) Data de emissão 

b) Estar endereçada ao: 

MUNICÍPIO DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS OU FUNDOS. 

c) Quantidade fornecida; 

d) Especificação do serviço fornecido; 

Preço unitário e total da fatura;  

 

20.2 – O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições Pactuadas. 

 

20.3 – Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT trabalhista. 

 

20.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a 

data de sua efetiva realização. 

 

20.5 - As despesas com a presente licitação correrão a cargo da Dotação do Orçamento de 2025:  

 

17.10.301.1004.2092.339039 Ficha 0326 Fonte 102 

17.10.301.1004.2092.339039 Ficha 0326 Fonte 125 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação municipal vigente, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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21.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

 

21.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 23.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 23.1. 

 

21.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

21.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com a legislação 

municipal. 

 

22. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADA 

22.1. Fornecer os itens adquiridos nas condições, no preço e no prazo estipulados no Edital;  

22.2 - Entregar os itens em conformidade com o estipulado no ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
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22.3 - Recebidos os itens, estes serão conferidos pelo setor competente, que atestará a 

regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-

lo(s), em conformidade com o disposto na minuta contratual;  

22.4 - A Contratada deverá substituir o item imediatamente após a notificação feita pela 

Contratante que apresentarem irregularidade na sua execução, comprovada através de testes 

descritos no Anexo I - Termo de Referência. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo 

para substituição do item não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 

22.5 - Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

22.6 - Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência da Administração. 

22.7 - Atender as condições de recebimento e aceitação do item.  

22.8 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, deslocamentos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

22.9 - A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender.  

22.10 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva.  

22.11 - A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante.  

22.12- A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe 

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenientes. 

22.13- Entregar os serviços de acordo com as necessidades da contratante, em no máximo de 05 

(cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço. 

22.14- Entregar os serviços provisoriamente em até de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser 

atestado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e documentos anexos ao processo. 

22.15- Entregar os bens/serviços em boas condições. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 

Referência, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

22.16- Entregar os bens/serviços definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para execução objeto do 

contrato. 

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 

r) Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade. 

 

24. DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
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24.1 - Será firmado uma Ata de Registro de Preços com o licitante vencedor, com validade de 

12 (doze) meses que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 14.133/21. 

 

24.2 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 

vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 

condições estabelecidas neste certame, independentemente de transcrição.  

 

24.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

24.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

24.3.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

24.4 - Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem justificativa por escrita 

aceita pela Administração, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

 

24.5 - No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às penalidades aludidas 

no item 22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital e na minuta contratual em 

anexo. 

 

24.6 - Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

 

26. DA DILIGÊNCIA  

 

26.1 - O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos 

que julgar necessários. 

 

26.2 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Agente de Contratação ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo. 

 

26.3 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 

será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes 

à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém 

não documentados nos autos. 
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27. DA RESCISÃO   

 

27.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações e nos 

moldes definidos na minuta contratual em anexo. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Portal da Transparência. 

 

28.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

28.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

28.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

28.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

28.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

28.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

28.11 - O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites:  

a. Portal da Transparência - www.terezopolis.go.gov.br 

b.       PNCP-Portal Nacional de Compras Públicas 

 

28.12 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

http://www.petrolina.go.gov.br/
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interessado no Departamento de Licitações e Contratos, deste Município, situado na Prefeitura 

Municipal localizada no endereço citado no preâmbulo desse Edital, pelo telefone (062) 3348-

1166 e ainda através do e-mail: terezopolislicitacao@gmail.com . 

 

28.13 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 

www.terezopolis.go.gov.br- Portal da Transparência; bem como as publicações no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Goiás e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, 

com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

28.14 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no sistema os 

seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 

 

28.15 – Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o 

de Goianápolis-GO, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Terezópolis de Goiás-GO, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Gustavo Dias Moreira 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

mailto:terezopolislicitacao@gmail.com
http://www.petrolina.go.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de gases medicinais e locação de 

cilindros de oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Terezópolis de Goiás, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 M³ 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 

7M' A 10M3 

2.500 R$ 29,42 R$ 73.550,00 

2 M³ 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 

2M' A 4M' 

600 R$ 89,67 R$ 53.802,00 

3 M³ 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 

1M' 

200 R$ 123,36 R$ 24.672,00 

4 M³ 

AR COMPRIMIDO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 

7M' A 10M3 

400 R$ 32,58 R$ 13.032,00 

VALOR TOTAL: R$ 165.056,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - Considerando a necessidade desta aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para realização de eventuais atendimentos a casos respiratórios agudos imediatos, a 

eventual aquisição se faz necessária a ser utilizados com o objetivo, por exemplo, de ventilar, 

oxigenar ou até mesmo anestesiar a dor de um paciente. Devendo ser acessíveis em unidades de 

saúde, é necessário que conservem a sua pureza, para ser disponibilizando o seu uso em 

qualquer momento emergencial. 

 
3. PRAZO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. Os bens/serviços adquiridos serão entregues ao CONTRATANTE, mediante os seguintes 

procedimentos:  

3.2 Os itens adquiridos deverão serem entregues, pela CONTRATADA, mediante solicitação 

através de Ordem de Fornecimento, emitida pela Superintendência de Compras.  

3.3 A Ordem de Fornecimento será emitida a partir da necessidade da Secretaria requisitante, e 

a entrega deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da ordem de 

fornecimento.  

3.4 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários, inclusive frete para a entrega e 

fornecimento do item do objeto ora licitado correrão inteira e exclusivamente por conta dos 

proponentes vencedores; 

3.5 Os itens do objeto dessa licitação deverá ser novo, de boa qualidade, obedecendo 

rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto ora licitado; 

 3.6 Informações referentes a entrega, agendamento, dúvidas, esclarecimentos: 

compras@terezopolis.go.gov.br ou pelo telefone (62) 3348-1166. 

3.7- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8- A entrega dos bens/serviços será de acordo com as necessidades da contratante, em no 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço. 

3.9- Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente em até de 05 (cinco) dias úteis pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

documentos anexos ao processo. 

3.10-. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser refeitos/substituídos 

no prazo de 1 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

3.11- Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO  

 4.1. O levantamento inicial de preços encontra-se em anexo, devendo o valor dos 

impostos ser de responsabilidade da contratada. 

 4.2 O custo estimado foi apurado a partir de três orçamentos realizados com empresas 

do segmento. 

 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os produtos serão recebidos: 

    a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.  

   b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os itens adquiridos nas condições, no preço e no prazo estipulados no Edital;  

6.2 - Entregar os itens em conformidade com o estipulado no ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

6.3 - Recebidos os itens, estes serão conferidos pelo setor competente, que atestará a 

regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-

lo(s), em conformidade com o disposto na minuta contratual;  

6.4 - A Contratada deverá substituir o item imediatamente após a notificação feita pela 

Contratante que apresentarem irregularidade na sua execução, comprovada através de testes 

descritos no Anexo I - Termo de Referência. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo 

para substituição do item não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 

6.5 - Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

6.6 - Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência da Administração. 

 6.7 - Atender as condições de recebimento e aceitação do item.  
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6.8 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, deslocamentos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

6.9 - A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender.  

6.10 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva.  

6.11 - A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante.  

6.12- A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe 

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenientes. 

6.13- Entregar os serviços de acordo com as necessidades da contratante, em no máximo de 05 

(cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço. 

6.14- Entregar os serviços provisoriamente em até de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser 

atestado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e documentos anexos ao processo. 

6.15- Entregar os bens/serviços em boas condições. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 

Referência, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.16- Entregar os bens/serviços definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.11. A Administração terá o prazo de dez dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de dez dias úteis. 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para execução objeto do 

contrato. 

7.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 

7.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 

7.18. Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade. 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1 – O pagamento deverá acontecer de maneira parcelada durante o exercício financeiro de 

2025, mediante disponibilidade financeira após apresentação de nota fiscal devidamente 

atestada e liberada pelo Controle Interno, deste município. A fatura deverá conter no mínimo os 

seguintes dados: 

   

a) Data de emissão 

b) Estar endereçada ao: MUNICÍPIO DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS OU FUNDOS 

c) Quantidade fornecida; 

d) Especificação do serviço fornecido; 

Preço unitário e total da fatura;  

 

8.2 – O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições Pactuadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
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8.3 – Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT trabalhista. 

 

8.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a 

data de sua efetiva realização. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 013 de 03/01/2025, o 

licitante que, com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput deste artigo. 

 

Art. 5º - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

Art. 6º - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
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a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo único - Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 

o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 

contratação, calculado conforme regulamento. 

 

Art. 7º - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DUAM); ou 

IV - cobrado judicialmente. 

 

Art. 8º - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período de até três anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  

Pena - impedimento pelo período de até dois meses. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

 

Art. 9º - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
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Pena – até quatro anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  

Pena – até seis anos. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  

Pena – até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena - até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das 

infrações previstas no art. 8º deste decreto, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

 

Art. 10 - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

Art. 11 - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 

somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância 

agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

 

Art. 12 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 deste decreto. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar; 
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II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco 

anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

9.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

 

9.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 9.1. 

 

9.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

9.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço de garantia contratual; 

 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto 

Municipal nº 013 de 03/01/2025. 

 

10 - CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1- O acompanhamento E a fiscalização da execução consistem na verificação da 

conformidade de fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados. 

10.2- A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência a Administração. 

10.3- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

Municipal ou de seus agentes e prepostos. 

10.4- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.5- O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

15- DA PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Intenção de Registro de Preços permite a realização de licitação única com a junção das 

demandas dos demais órgãos interessados no objeto, com benefícios como o de economia de 

processos. 

15.2. Para participação de um IRP é necessário após a divulgação do mesmo, a comunicação do 

órgão interessado com o órgão Gerenciador. 

15.3. Para este processo de nº 2029/2025 - Pregão Presencial nº 007/2025 com a 

finalidade de REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediente 

(papelaria) destinados a manutenção das necessidades das Secretarias, Fundos 
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Municipais e Convênios do município de Terezópolis de Goiás foram registrados 

os seguintes órgãos interessados: 

• Fundo Municipal de Saúde cadastrado no CNPJ sob o nº 11.306.530/0001-89; 

 

16. DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Goianápolis-GO, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 

PROPOSTA - MODELO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás. 

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo                      proponente  

Empresa: 

CNPJ: 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos o valor de todos os transportes, 

fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à 

disposição ou prestação do serviço da presente licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025, retro mencionado, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 

documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 

proposta, bem como qualquer despesa relativa ao prestação do seu serviços. 

DA PROPOSTA: 

1-Apresentamos nossa proposta para , conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações dos serviços, parte integrante do presente Edital: 

2 Especificação do serviços e Quantidade: 

 

ITEM QTD. 
 

UND 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

TOTAL R$ 0,00 

 

Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (************). 

 

........................................, ... de ............................ de 

........ 

(Local)(Data) 

.......................................................................... 

. 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás, conforme especificados no Anexo I - Termo de 

Referência/Especificações do serviço, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº , 

com sede na ................................................................, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr(a) ............................., portador(a) do Documento de Identidade nº , 

órgão emissor .............................. e do CPF nº ...................................., DECLARA para fins de 

participação no Pregão Presencial nº 007/2025, que sua proposta comercial compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto 

no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 ........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do serviço, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº , 

com sede na .............................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

....................................., portador(a) do Documento de Identidade nº , 

órgão emissor .....................e do CPF nº ......................................, DECLARA para fins de 

participação no Pregão Presencial Nº 007/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás, conforme especificados no Anexo I - Termo de 

Referência/Especificações do serviço, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº , com 

sede na ....................................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

............................, portador(a) do Documento de Identidade nº , órgão emissor 

..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 007/2025, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás, conforme especificados no Anexo I - Termo de 

Referência/Especificações do serviço, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº 

..................................................., com sede na , por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade nº 

............................., órgão emissor ..................................... e do CPF nº , 

37 DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº /2025, que cumpre o 

disposto 

            no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores 

de dezoito 

anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo 

com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(___). 

 

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás. 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

  , sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro 

  , na cidade de Estado de , neste ato representado pelo  seu sócio/procurador  o 

Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira 

de Identidade n°  e CPF n° 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 

impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal Obs.: Em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)  sob o nº 

  sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro 

  , na cidade de Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 

Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira 

de Identidade n°  e CPF n° 

  , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 

007/2025, a inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal Obs.: Em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gases medicinais e locação de cilindros de 

oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Terezópolis de Goiás, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do serviço, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº , com sede 

na....................................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

................., portador(a) do Documento de Identidade nº , órgão emissor......... e do CPF nº

 , DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº 005/2025, sob as 

penalidades da lei, que: 

 

I - Que não foi declarada inidônea por ato da Administração Pública;  

II - Que não está suspensa de participar em licitações e impedida de contratar com o Município; 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X 

CONTRATO Nº ________/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

______________________________________, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O _______ DE 

TEREZÓPOLIS DE GOIÁS-GO E A 

EMPRESA........................................................ 
 
 
O _____________ DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS-GO..................................,   RG   

.............................-   e  CPF..........................., no uso das atribuições doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ......................, com sede no ......................, CNPJ,..............., 
telefone ..................., ......................, neste ato representada por   seu   ......................., Sr.  
............................, RG  .....................e  CPF ........................., doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, com 
suas alterações, observando-se o contido no Processo nº ___/2025, Edital de Pregão Presencial 
nº 005/2025 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é ________,  nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. As especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item nº  Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da contratação será até __ de ________ de _________, contados da 

assinatura na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual 

período 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será admitida a subcontratação somente para a prestação dos serviços de segurança 

desarmada, ficando sob responsabilidade da licitante vencedora toda a responsabilidade pela 

prestação dos serviços. 

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

6.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data dos orçamentos, em __/__/___. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de dez dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de dez dias úteis. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para execução objeto do 

contrato. 

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 

r) Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

10.1. Fornecer os itens adquiridos nas condições, no preço e no prazo estipulados no Edital;  

10.2 - Entregar os itens em conformidade com o estipulado no ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

10.3 - Recebidos os itens, estes serão conferidos pelo setor competente, que atestará a 

regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-

lo(s), em conformidade com o disposto na minuta contratual;  

10.4 - A Contratada deverá substituir o item imediatamente após a notificação feita pela 

Contratante que apresentarem irregularidade na sua execução, comprovada através de testes 

descritos no Anexo I - Termo de Referência. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo 

para substituição do item não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 

10.5 - Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

10.6 - Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência da Administração. 

10.7 - Atender as condições de recebimento e aceitação do item.  

10.8 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, deslocamentos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

10.9 - A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender.  

10.10 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva.  

10.11 - A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante.  

10.12- A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
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única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenientes. 

10.13- Entregar os serviços de acordo com as necessidades da contratante, em no máximo de 05 

(cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço. 

10.14- Entregar os serviços provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, devendo ser atestado 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

documentos anexos ao processo. 

10.15- Entregar os bens/serviços em boas condições. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 

Referência, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

10.16- Entregar os bens/serviços definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação vigente, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

12.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 12.1. 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 
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12.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com a legislação 

vigente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

14.2. ________ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
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18.1. Fica eleito o Foro do Município de Goianápolis-GO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Terezópolis de Goiás-GO,____/_______/2025. 

 

 
Pelo  
CONTRATANTE 

Pela 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ª    

2ª    
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ANEXO XI  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2025 

O Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno inscrito 

no CNPJ sob o nº 11.306.530/0001-89, neste ato representado por sua Gestora, Srª. Hadna 

Priscilla Fernandes Boaventura, inscrita no CPF nº 023.918.061-59, em Terezópolis de Goiás-

GO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2025, processo administrativo nº 2029/2025, registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal nº 018/2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de gases medicinais 

e locação de cilindros de oxigênio, para atender as demandas e necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Terezópolis de Goiás, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

CONTATO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

CPF: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA/MODELO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o _____________________________, inscrito no CNPJ sob o 

nº ________________________. 

3.2. Além do gerenciador há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, 

sendo:  

__________________________________________________________________________ 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 .Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora da União, Estados e 

Distrito Federal por órgãos e entidades da Administração municipal deverá ser comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

• 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

• 5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  
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• 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

• 5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital; e 

• 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2, “a”, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

• 5.12. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

• 5.13. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

Página 57 de 64 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

• 6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

• 6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

• 6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

• De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

• De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
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desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do da prestação 

de serviço o decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.7, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

9.2.1 For liberado. 

9.2.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável. 

9.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

9.2.4   Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21. 

9.2.5  Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

9.3.1 Pelo decurso do prazo de vigência. 

9.3.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

9.3.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado. 

9.3.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.4 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 013/2025, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput deste artigo. 

 

Art. 5º - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

Art. 6º - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Parágrafo único - Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 

o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 

contratação, calculado conforme regulamento. 

 

Art. 7º - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DUAM); ou 

IV - cobrado judicialmente. 

 

Art. 8º - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período de até três anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  

Pena - impedimento pelo período de até dois meses. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

 

Art. 9º - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – até quatro anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  

Pena – até seis anos. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  

Pena – até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena - até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das 
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infrações previstas no art. 8º deste decreto, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

 

Art. 10 - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

Art. 11 - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 

somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância 

agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

 

Art. 12 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 deste decreto. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco 

anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
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10.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

10.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 10.1. 

10.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto 

Municipal nº 013/2025. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Terezópolis de Goiás-GO, __ de ________ de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

Hadna Priscilla Fernandes Boaventura 

Gestora do FMS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________                  2. __________________________ 

     Nome                                                                  Nome 

     CPF                                                                     CPF 

 

 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://terezopolisdegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 812764
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